
 

 
 

Gabinete do Prefeito.  

E-mail: prefeitura@cristinocastro.pi.gov.br 

 

DECRETO nº 052/2021, de 02 de agosto de 2021. 

 
“Dispõe sobre Feriado Municipal e 
Ponto Facultativo nas repartições e 
órgãos públicos municipais em 
virtude do Festejo do Senhor Bom 
Jesus da Lapa no Município de 
Cristino Castro-PI e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO, Estado do Piauí, Felipe 
Ferreira Dias, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 90, incisos II e 
XXVIII da Lei Orgânica Municipal;  
 
CONSIDERANDO data comemorativa do Festejo do Padroeiro Senhor Bom Jesus da 
Lapa, no município de Cristino Castro-PI;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal;  
 
DECRETA  
 
Art. 1º - Fica Decretado Feriado Municipal o dia 06 de agosto de 2021(sexta-feira), 
consagrado ao Festejo do Senhor Bom Jesus da Lapa e Ponto Facultativo no dia 
05/08/2021 (quinta feira), nas repartições públicas municipais. 
 
Art. 2º - Os serviços de limpeza urbana, saúde e os de caráter essenciais não serão 
interrompidos ou suspensos.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.  
 
Dê-se ciência, Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.  
 
Gabinete do Prefeito de Cristino Castro, Estado do Piauí, em 02 de agosto de 2021.  
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